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LEI N.º 1.492, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1977, que estabelece o Sistema Metropolitano de 
Transportes Urbanos e autoriza a criação da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos 
de São Paulo S/A, EMTU-SP, e dá providências correlatas; 
 
LEI FEDERAL N.º 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989, que dispõe sobre o apoio às 
pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para 
integração da Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), institui a tutela jurisdicional de 
interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, 
define crimes, e dá outras providências; 
 
LEI N.º 7.450, DE 16 DE JULHO DE 1991, que cria a Secretaria de Estado dos Transportes  
Metropolitanos e dá providências correlatas; 
 
LEI COMPLEMENTAR N.º 666, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991 , que autoriza o Poder 
Executivo a conceder isenção de tarifas de transporte às pessoas portadoras de deficiência e 
dá outras providências; 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 870, DE 19 DE JUNHO DE 2000 que cria a Região Metropolitana 
de Campinas, o Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Campinas e 
autoriza o Poder Executivo a instituir entidade autárquica, a constituir o Fundo de 
Desenvolvimento Metropolitano da Região de Campinas, e dá providências correlatas; 
 
DECRETO FEDERAL N.º 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 199 9, que regulamenta a Lei no 
7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências; 
 
DECRETO N.º 24.675, DE 30 DE JANEIRO DE 1986, que regulamenta os serviços 
metropolitanos de transporte coletivo regular de passageiros, por ônibus, na Região 
Metropolitana de São Paulo e dá outras providências; 
 
DECRETO N.º 27.411, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987, que dispõe sobre a reconstituição da 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A, EMTU-SP; 
 
DECRETO N.º 34.184, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991, que Organiza a Secretaria de Estado 
dos Transportes Metropolitanos; 
 
DECRETO N.º 34.753, DE 1º DE ABRIL DE 1992 , que regulamenta a Lei Complementar 
n.º666, de 26 de novembro de 1991, que concede isenção de pagamento de tarifas de 
transporte coletivo urbano e dá providências correlatas; 
 
DECRETO Nº 45.983, DE 8 DE AGOSTO DE 2001, que dispõe sobre a aplicação na Região 
Metropolitana de Campinas, da legislação regulamentadora do transporte coletivo de 
passageiros, por ônibus, da Região Metropolitana da Grande São Paulo e da Região 
Metropolitana da Baixada Santista, e dá providências correlatas; 
 
DECRETO Nº 49.752, DE 4 DE JULHO DE 2005 , que reorganiza a Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos e dá providências correlatas; 
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DECRETO Nº 57.583, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011, que Dispõe sobre a concessão dos 
serviços de transporte coletivo intermunicipal na Região Metropolitana de Campinas - RMC e 
dá providências correlatas RESOLUÇÃO STM Nº 42, DE 27 DE JUNHO DE 2008, que delega 
à Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU/SP, a 
competência para a elaboração dos procedimentos de inspeção veicular para o sistema 
metropolitano de transporte coletivo de passageiros sobre pneus e revoga a Resolução STM nº 
435 de 7 de dezembro de 1995, o artigo  21,   da Resolução STM nº 80, de 8 de dezembro de 
2006 e o § 4º do artigo 4º, da Resolução      STM nº 78, de 7 de novembro de 2005. 
 
DECRETO Nº 57.584, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011, que aprova o Regulamento da 
concessão dos serviços de transporte coletivo intermunicipal na Região Metropolitana de 
Campinas – RMC. 
 
DECRETO Nº 58.583, DE 22 DE JANEIRO DE 2013, que altera o Decreto nº 57.583, de 7 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a concessão dos serviços de transporte coletivo 
intermunicipal na Região Metropolitana de Campinas - RMC e dá providências correlatas. 
 
RESOLUÇÃO SNM Nº 33, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1985, que autoriza o transporte gratuito 
aos policiais militares fardados; 
 
RESOLUÇÃO SNM 151, DE 14 DE OUTUBRO DE 1987, que estabelece normas 
complementares relativas à coleta de dados referentes à execução de serviços metropolitanos 
de transporte coletivo regular de passageiros, por ônibus na Região Metropolitana de São 
Paulo; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 55, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1992, que disciplina as atividades pela 
Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos, STM e pela Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU-SP, relativas à fiscalização do Sistema 
Metropolitano de Transporte Coletivo por Ônibus; 
 
RESOLUÇÃO STM Nº 75, DE 24 DE MARÇO DE 1992, que disciplina as atividades realizadas 
pela Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos, STM, e pela Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. EMTU-SP, relativas ao 
planejamento, acompanhamento e controle operacionais do Sistema Metropolitano de 
Transporte Coletivo por ônibus; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 98, DE 7 DE MAIO DE 1992, que disciplina as atividades pela 
Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos, STM, e pela Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S.A. EMTU-SP, relativas ao planejamento, 
acompanhamento e controle tarifário, econômico e financeiro do Sistema Metropolitano de 
Transporte Coletivo por ônibus; 
  
RESOLUÇÃO STM N.º 200, DE 4 DE MARÇO DE 1993, que disciplina a gratuidade dos 
transportes coletivos urbanos, por ônibus, aos maiores de sessenta e cinco anos, nas linhas 
metropolitanas de característica comum; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 403, DE 29 DE DEZEMBRO 1994, que dispõe sobre a preferência dos 
assentos nos ônibus das linhas comuns metropolitanas; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 435, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1995, que disciplina a retirada de 
circulação e lacração de veículo por constatação de estado inadequado de funcionamento; 
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RESOLUÇÃO STM N.º 450, DE 15 DE ABRIL DE 1996, que disciplina a circulação, espaço 
interno, equipamentos de arrecadação e outros nos ônibus que operam o serviço de transporte 
coletivo metropolitano regular de passageiros, por ônibus; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 523, DE 16 DE OUTUBRO DE 1997, que cria o Comitê de Política de 
Gestão Tarifária para o Sistema Metropolitano de Transportes Urbanos da Região 
Metropolitana de São Paulo e dá outras providências; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 43, DE 2 DE AGOSTO DE 2002, que estabelece Padrões de 
Identidade Visual para o Sistema de Transporte Metropolitano, constituído por metrô, trem 
metropolitano e ônibus, bem como demais modos que vierem a ser criados ou assumidos pela 
Secretaria dos Transportes Metropolitanos - STM; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 50, DE 22 DE OUTUBRO DE 2002, que designa a Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU/SP, para como 
representante da Secretaria dos Transportes Metropolitanos - STM integrar o "Plano de Apoio 
para Fiscalização do Transporte Intermunicipal Coletivo de Passageiros"; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 52, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002, que estabelece normas para a 
implantação do Padrão Visual da Frota do Sistema Metropolitano de Transporte Coletivo de 
Passageiros, por ônibus, modalidade regular, nas regiões metropolitanas do Estado de São 
Paulo; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 10, DE 22 DE JANEIRO DE 2003 , que institui a Carteira de Transporte 
Escolar Metropolitano; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 26, DE 4 DE ABRIL DE 2003, que dá nova redação à Resolução STM-
10, de 22-1-2003; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 58, DE 22 DE OUTUBRO DE 2003 , que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da fixação nos veículos que operam os Sistemas Metropolitanos de Transporte 
Coletivo de Passageiros, modalidades Regular e Fretamento, do número do telefone do 
serviço Disque-Denúncia, da Secretaria de Estado de Segurança Pública; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 59, DE 22 DE OUTUBRO DE 2003, que dá nova redação aos artigos 
2º e 6º da Resolução STM n.º 10, de 22 de janeiro de 2003; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 31, DE 17 DE MAIO DE 2004 , que altera o artigo 9º da Resolução 
STM n.º 55, de 5-02-1992; 
 
RESOLUÇÃO CONJUNTA SS/STM N.º 3, DE 9 DE JUNHO DE 2 004, que disciplina as 
medidas administrativas e operacionais referentes a isenção do pagamento de tarifas de 
transporte coletivo regular, de âmbito metropolitano, sob responsabilidade do Estado, 
concedida às pessoas com deficiência; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 49, DE 14 DE OUTUBRO DE 2004 , que autoriza as empresas 
vinculadas à Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos (Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - Metrô, Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, e 
Empresa Metropolitana de Transporte Urbanos de São Paulo S/A - EMTU/SP), a emitir as 
Carteiras de Transporte Escolar Metropolitano para o ano letivo de 2005, individualmente ou de 
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forma conjunta, com base nas informações encaminhadas exclusivamente pelas Instituições 
de Ensino; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 54, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2004 , que obriga as empresas 
operadoras dos serviços metropolitanos de transporte coletivo regular de passageiros, 
modalidade comum, a cobrança de tarifas por cobradores ou por qualquer outro meio que 
dispense os motoristas de realizá-la, incluindo-se o de bilhetagem automática a partir de 22 de 
março de 2006; 
 
RESOLUÇÃO CONJUNTA SS/STM N.º 04, DE 22 DE DEZEMBRO  DE 2004, que altera e 
acrescenta dispositivos à Resolução Conjunta SS/STM nº 03, de 09 de junho de 2004 e dá 
outras providências;  
 
RESOLUÇÃO STM N.º 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2005 , que estabelece as tarifas do Sistema 
de Trens Metropolitanos e do Sistema Metroviário, com o Sistema Coletivo de Ônibus da 
Região Metropolitana de São Paulo - Serviço Comum; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 2, DE 14 DE JANEIRO DE 2005 , que aprova o reajuste das tarifas 
relativas ao Sistema Coletivo de Ônibus da Região Metropolitana de São Paulo (Serviços 
Comum e Seletivo), no que se refere às linhas cujas permissões tenham sido outorgadas pelo 
Poder Público Estadual, bem como a adequação das tarifas de integração das linhas 
integradas ao metrô; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 46, DE 6 DE JULHO DE 2005 , que delega ao Coordenador da 
Coordenadoria de Transporte Coletivo ou a seu substituto, as competências indicadas; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 47, DE 6 DE JULHO DE 2005 , que detalha as atribuições dos Grupos 
Técnicos das Coordenadorias de Relações Institucionais, Transportes Coletivos e de 
Planejamento e Gestão; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 54, DE 2 DE AGOSTO DE 2005 , que estabelece o compartilhamento 
da operação dos serviços metropolitanos urbanos de transporte coletivo de passageiros, por 
ônibus, na modalidade regular nas Regiões Metropolitanas e dá providências correlatas; 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 80, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2006 , que consolida as Resoluções que 
criaram e regulamentavam o serviço especial previsto no Decreto 24.675, estabelecendo suas 
diretrizes especificas. 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 62, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006  Disciplina a instalação dos 
equipamentos e dispositivos de arrecadação automatizada, a circulação interna, o espaço 
interno e demais equipamentos nos ônibus, microônibus, ônibus leves e veículos de pequeno 
porte, que operam nos sistemas de transporte coletivo metropolitano regular de passageiros, 
nas Regiões Metropolitanas do Estado de São Paulo. 
 
RESOLUÇÃO STM N.º 83, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007  Estabelece normas, 
procedimentos e atribuições, para a gestão pela Empresa Metropolitana de Transportes 
Urbanos de São Paulo - EMTU/SP na Região Metropolitana de Campinas - RMC, do Vale 
Transporte instituído pela Lei Federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, alterada pela Lei 
nº 7.619, de 30 de setembro de 1987 e regulamentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de 
novembro de 1.987 e dá providencias correlatas. 
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RESOLUÇÃO STM N.º 10, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2008 que reajusta a tarifa dos valores 
mensais cobrados, por tipo de tecnologia, dos veículos cadastrados na EMTU/SP; 
 
RESOLUÇÃO STM Nº 42, DE 27 DE JUNHO DE 2008 , que delega à Empresa Metropolitana 
de Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU/SP, a competência para a elaboração dos 
procedimentos de inspeção veicular para o sistema metropolitano de transporte coletivo de 
passageiros sobre pneus e revoga a Resolução STM nº 435 de 7 de dezembro de 1995, o 
artigo 21,   da Resolução STM nº 80, de 8 de dezembro de 2006 e o § 4º do artigo 4º, da 
Resolução STM nº 78, de 7 de novembro de 2005. 
 
RESOLUÇÃO STM Nº 58, DE 24 DE MAIO DE 2011, Estabelece a idade máxima dos veículos 
para a prestação dos serviços metropolitanos de transporte coletivo de passageiros da 
modalidade regular, de características comum e seletiva para as atuais permissões, regidas 
pelo Decreto Estadual n.º 24.675, de 30 de janeiro de 1986, e suas posteriores alterações. 
 
RESOLUÇÃO STM Nº 95, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011, que revisa o Serviço Especial 
previsto no artigo 9º, § 1º, do Decreto nº 24.675, de 30 de janeiro de 1986, executado por 
Operador Regional Coletivo Autônomo (ORCA) e Reserva Técnica Operacional do Poder 
Concedente (RTO), disciplinado anteriormente pela Resolução STM nº 80/2006, consolidando 
e acrescentando dispositivos a respeito da matéria. 
 
RESOLUÇÃO STM Nº 56, DE 23 DE MAIO DE 2012, que estabelece as diretrizes 
específicas do procedimento licitatório para Concessão dos Serviços de Transporte 
Coletivo Intermunicipal sobre pneus na Região Metropolitana de Campinas – RMC. 
 
RESOLUÇÃO STM Nº 9, DE 30 DE JANEIRO DE 2013,  que altera dispositivo da 
Resolução STM 56, de 23-05-2012, que estabelece diretrizes específicas do 
procedimento licitatório para Concessão dos Serviços de Transporte Coletivo 
Intermunicipal sobre pneus na Região Metropolitana de Campinas – RMC. 
 


